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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.º 13/2010
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 24/2009, de 29 de Maio, declara-se que foi desig-
nado pela Ordem dos Biólogos para o Conselho Nacional 
de Ética para as Ciências da Vida o Prof. Doutor Carolino 
Monteiro, em substituição do Prof. Doutor Manuel Pedro 
Fevereiro, por renúncia deste.

Assembleia da República, 17 de Setembro de 2010. —
Pela Secretária-Geral, a Adjunta, Maria do Rosário Boléo. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 961/2010
de 23 de Setembro

Pela Portaria n.º 740/75, de 13 de Dezembro, e nos 
termos dos artigos 1.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 406 -A/75, 
de 19 de Novembro, foi expropriado a Ermelinda Neves 
Bernardino Santos Jorge o prédio rústico denominado 
«Herdade dos Machados», com a área de 6101,0825 ha, 
sito na freguesia de Santo Agostinho, concelho de Moura.

Na sequência do pedido de reversão apresentado ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 86/95, de 1 de 
Setembro, na qualidade de legítimos herdeiros, Nuno Tris-
tão Neves e Arnalda Neves Tavares da Costa, do sujeito 
passivo da expropriação, foi organizado e instruído o res-
pectivo processo administrativo, no decurso do qual se 
provou que o lote n.º 102 -F (3,5626 ha) e o lote n.º 54 -A 
(27,8000 ha), arrendado pelo Estado a Maria do Carmo 
Bastos Ramos Marta, por sucessão, nos termos do despacho 
do director regional de Agricultura e Pescas do Alentejo de 
2 de Julho de 2009, na posição contratual de seu cônjuge 
António Domingos Marta Tiago, na sequência do óbito 
deste, o lote n.º 75 -A (19,9750 ha), arrendado pelo Estado 
à Casa Agrícola Santos Jorge, entregue a título de reserva 
de exploração, o lote n.º 14 -P (77,3550 ha), arrendado pelo 
Estado a António Domingues Rita, e os lotes n.os 80 -OL 
(10,1041 ha) e 75 -F (3,4500), arrendados pelo Estado a 
Filipa Maria Rosa Caeiro, foram objecto de contrato de 
arrendamento entre estes e os requerentes, tendo ainda 
os arrendatários declarado que não pretendem exercer o 
direito que lhes é conferido pelo Decreto -Lei n.º 349/91, 
de 19 de Setembro, pelo que se mostram preenchidos os 
requisitos legais para a reversão, nos termos do n.º 2 do 
artigo 44.º da Lei n.º 86/95, de 1 de Setembro.

Assim, manda o Governo, pelo Primeiro -Ministro e 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 44.º 
da Lei n.º 86/95, de 1 de Setembro:

Artigo único
Reverter a favor de Nuno Tristão Neves e de Arnalda 

Neves Tavares da Costa a área de 142,2467 ha, corres-
pondente aos lotes n.os 102 -F, 54 -A, 75 -A, 14 -P, 80 -OL 
e 75 -F do prédio rústico denominado «Herdade dos Ma-
chados», inscrito sob o artigo matricial n.º 1, secção I a 
I8, da freguesia de Santo Agostinho, concelho de Moura, 

e a consequente derrogação da Portaria n.º 740/75, de 13 
de Dezembro, na parte em que expropria a referida área.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa, em 17 de Setembro de 2010. — O Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
António Manuel Soares Serrano. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.º 102/2010
de 23 de Setembro

O presente decreto -lei fixa os objectivos para a quali-
dade do ar ambiente tendo em conta as normas, as orien-
tações e os programas da Organização Mundial da Saúde, 
destinados a evitar, prevenir ou reduzir as emissões de 
poluentes atmosféricos.

O Programa do XVIII Governo reconhece que a política 
do ambiente constitui um elemento estruturante da estraté-
gia de desenvolvimento sustentável do País e da qualidade 
de vida dos cidadãos.

De facto, a qualidade do ar ambiente é uma compo-
nente ambiental determinante, em particular para a saúde 
pública e para a qualidade de vida dos cidadãos. Por isso, 
o presente decreto -lei estabelece o regime da avaliação e 
gestão da qualidade do ar ambiente, atribuindo particular 
importância ao combate das emissões de poluentes na 
origem e à aplicação das medidas mais eficazes de redu-
ção de emissões, a nível local e nacional, como formas de 
protecção da saúde humana e do ambiente.

Os efeitos dos diferentes poluentes atmosféricos na 
saúde traduzem -se no aparecimento ou agravamento de 
doenças respiratórias e cardiovasculares, particularmente 
em populações sensíveis como as crianças, idosos e indi-
víduos com problemas respiratórios.

Estudos científicos realizados ao nível da Comissão 
Europeia, no âmbito do Programa Clean Air For Europe 
(CAFE), revelam efeitos nocivos na saúde devido aos 
níveis de poluição do ar na Europa.

Portugal está dotado de estações e redes de medição 
fixas para a avaliação da qualidade do ar ambiente, na 
maior parte dos casos geridas pelas comissões de coorde-
nação e desenvolvimento regional, sem prejuízo de outras 
redes e estações associadas a determinadas instalações ou 
outras formas de medição. Para todas estas situações são 
estabelecidos objectivos e requisitos de qualidade dos 
dados, de modo a permitir uma maior coerência na infor-
mação recolhida, essencial à boa gestão da qualidade do 
ar ambiente.

De acordo com as medidas agora estabelecidas é possí-
vel verificar o nível de qualidade do ar ambiente, devendo, 
sempre que os objectivos não sejam atingidos, ser tomadas 
medidas para dar cumprimento aos valores limite e aos 
níveis críticos e, sempre que possível, para atingir os va-
lores alvo e os objectivos a longo prazo. Para este efeito, 
prevê -se a aplicação de medidas da responsabilidade de 
diversos agentes, as quais podem estar integradas em pla-
nos de acção de curto prazo ou em planos de qualidade do 
ar, estes últimos, concretizados através de programas de 
execução que caracterizam as medidas a aplicar.

Este regime introduz novos elementos relevantes para a 
avaliação e gestão da qualidade do ar ambiente, especial-




